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EDITAL RESUMIDO DO REGULAMENTO DAS ELEIÇÕES DO SINTRAER 

 

COMISSÃO ELEITORAL/2024 

 

A Comissão Eleitoral do  Sindicato dos Trabalhadores no Poder Executivo do Estado de Rondônia – 

SINTRAER, através da sua presidente Regineide Alves Cunha, no uso de suas atribuições 

estabelecida no artigo 73 do Estatuto e Edital publicado no Jornal Diário da Amazônia de 01 de março 

de 2024, página “a 4”/publicações, vem através do presente, divulgar a todos os seus filiados 

interessados em concorrer a eleição da Diretoria Administrativa da Entidade, referente ao quadriênio 

2024/2028, que se encontra aberto prazo para registro de chapas na sede do Sindicato, localizado na 

Rua Jamary nº 1764 Bairro Pedrinhas Porto Velho, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data de 

publicação deste edital. A eleição será realizada no dia 14 de maio de 2024, com os seguintes locais 

de votação. Sede do SINTRAER situado a Rua Jamary nº 1764 – Bairro Pedrinhas 01 (uma) 

urna fixa, Hospital de Base Ary Pinheiro, Policlínica Oswaldo Cruz, Hospital infantil Cosme e 

Damião, Fhemeron, Lacen, Cemetron, Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, Centro Político 

Administrativo CPA, DETRAN, JUCER, IPEM e CERO com 04 (quatro) urnas 

ITINERANTES, Cacoal no HRC Hospital Regional de Cacoal 01 (uma) urna fixa/itinerante e 

HRE Hospital Regional de Extrema 01 (uma) urna fixa. Havendo empate entre chapas 

concorrentes, ocorrerá nova eleição tão somente com as chapas em questão no dia 29 de maio de 

2024, Horário para inscrição de chapas de 7:30h:00min as 13:30h:00min na sede do Sindicato, 

podendo ainda ser encaminhado documentação através do e-mail: pvhsintraer@gmail.com, toda 

documentação para inscrição de chapas inclusive o regimento eleitoral, poderão ser retirados na sede 

do SINTRAER, ou solicitado através do e-mail informado anterior, através de requerimento assinado 

pelo interessado.  A integra do Edital de Convocação desta Eleição, se encontra a disposição dos 

interessados, na sede do Sindicato, no sitio do SINTRAER, www.sintraer.com.br e onde houver 

murais nos locais de trabalho.  

 

 

                                                                                          Porto Velho, 12 de abril de 2024 

 

 

 

 

REGINEIDE ALVES CUNHA 

Presidente/Comissão Eleitoral 
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